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DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS LARANJAL DO JARI  

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO  
NÚCLEO DE APOIO ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS  

  
EDITAL Nº 02/2026/DIRGERAL/DEPPI  

  
SELEÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) 
EM TERRITÓRIOS DA INCLUSÃO: EDUCAÇÃO ESPECIAL E PRÁTICAS 

PEDAGÓGICAS NA AMAZÔNIA 
  

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, por meio da Direção 

Geral e do Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do Campus 

Laranjal do Jari, no uso de suas atribuições legais, e com base na Resolução nº 

016/2019/CONSUP/IFAP, torna público o presente edital que versa sobre a abertura das 

inscrições e estabelece as normas para Seleção de professores da Rede pública de 

Educação, para o Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) de  Territórios da 

Inclusão: educação especial e práticas pedagógicas na Amazônia, a ser realizado no 

IFAP – Campus Laranjal do Jari.  

  

1. DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1  O edital é destinado para professores da Rede pública da educação (Município e 

Estado), e acontecerá no Campus Laranjal do Jari, para capacitar profissionais da educação 

para práticas pedagógicas inclusivas no contexto amazônico.  

1.5 O curso será ofertado gratuitamente, com carga horária de 60 horas, na modalidade 

híbrida, no período de 22 de abril a 24 de junho de 2026, no turno da noite. 

  

2. DAS VAGAS  

2.1 Para o Curso de Formação Inicial e Contínua (FIC) do IFAP – Campus Laranjal do Jari, 

serão oferecidas as seguintes vagas:   
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Categoria de Público  
Percentual de 

Vagas  
Quantidade de 

Vagas  

Comunidade Externa (Exclusivamente para 
Professores das redes públicas)  70%  42 vagas  

Comunidade Interna (Servidores do IFAP)  30%  18 vagas  
Total  100%  60 vagas  

  

3. DAS INSCRIÇÕES  

3.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas por meio de formulário on-line 

disponível no link https://forms.gle/XwnoKsbQFinSNqER9 , a partir da divulgação deste 

edital conforme cronograma constante ANEXO I.  

3.2 Em caso de duplicidade de inscrição será considerada válida apenas a última inscrição 

realizada.  

3.3 As informações prestadas, bem como o preenchimento correto do formulário de 

inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, assumindo, portanto, as 

consequências por quaisquer informações ilegítimas.  

3.4 O IFAP Campus Laranjal do Jari não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 

Internet não recebida devido ao mau funcionamento de computadores, a falhas de 

comunicação ou por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados.  

  

4. DA SELEÇÃO  

A seleção é composta por:  

a) Preenchimento do Formulário no Google Forms (obrigatório);  

b) Anexar documento que comprove o vínculo profissional como docente;  

c) Ordem de inscrição até completar o total de vagas.  

  

https://forms.gle/XwnoKsbQFinSNqER9
https://forms.gle/XwnoKsbQFinSNqER9
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5. REQUISITOS  
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5.1 Ser profissional da Rede de Educação Pública (Municipal ou Estadual)  

5.2 Participar e ser classificado em processo seletivo a ser realizado através de edital 

próprio.  

5.3 Participar do Processo Seletivo 2026 e ter sido considerado aprovado.  

5.4 Ter disponibilidade nos horários para os encontros presenciais e realização de atividades 

na modalidade híbrida, para realização das atividades propostas ao longo do curso.  

  

6. DO RESULTADO  

6.1 O resultado do Processo Seletivo será divulgado pelo e-mail informado pela candidata 

(o), conforme o cronograma no anexo I.  

6.2 As (os) candidatas (os) aprovadas (os) deverão comparecer à reunião presencial no dia 

e hora a definir pelo Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação - 

Campus Jari (DEPPI), para orientações.  

6.3 Os candidatos poderão interpor recurso por meio do e-mail deppi.jari@ifap.edu.br, 

conforme o cronograma.  

  

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1 O correto preenchimento da ficha de inscrição e a veracidade dos dados fornecidos são 

de inteira responsabilidade do candidato. O ato de submissão do formulário de inscrição 

significa o completo conhecimento e concordância da (o) candidata (o) ou seu responsável 

legal em relação às normas contidas neste edital.  

7.2 Ao participar deste processo de seleção, a (o) candidata (o) declara-se ciente e de acordo 

com as normas do presente Edital.  
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7.3 Os casos omissos serão analisados pelo Departamento de Extensão, Pesquisa, 

Pósgraduação e Inovação (DEPPI).  
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7.4 Este edital poderá ser retificado, revogado, anulado ou prorrogado a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito de 

indenização de qualquer natureza.  

7.5 A inscrição da (o) candidata (o) implicará no conhecimento e tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital em razão das quais não pode alegar 

desconhecimento.  

7.6 As (os) candidatas (os) inscritas (os) no processo autorizam o uso e tratamento de seus 

dados pessoais para finalidade específica da inscrição, em conformidade com a Lei n.° 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

7.7 A (o) candidata (o) poderá a qualquer momento exercer o seu direito de revogação de 

consentimento de tratamento de dados pessoais e solicitar a exclusão dos seus dados dos 

registros do IFAP CAMPUS LARANJAL DO JARI, bem como quaisquer outros direitos 

assegurados pela LGPD.  

7.8 Certificação será mediante frequência mínima de 75% e entrega das atividades 

propostas.  

  

  

Laranjal do Jarí-AP, 24 de março de 2026.  

  

  

Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação  
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ANEXO I -  CRONOGRAMA 
Atividade  Data  

Publicação do edital  25/03/2026  
Período de inscrições  10 a 15/04/2026  

Lista de inscritos  16/04/2026  
Resultado preliminar  16/04/2026  

Recursos  17/04/2026  
Resultado definitivo  18/04/2026  

Reunião com os aprovados  20/04/2026  
Início do curso  22/04/2026  

Encerramento do curso  24/06/2026  
  

  


